
tk\fu*
,à

*Y*
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N"0L ,DE2017 Ao ANTErROJETO DE LEI N" 88, DE 201,7

Proponente da Emenda: Maioria dos Senhores Vereadores

Emenda aditiva, moüficativa e supressiva

Modifica o § 2" e acÍescenta o§ 4" ao 
^rt.59 

com a seguinte redação

"Art. 59...... ........ 
:,'

TÀMARA IVIUiliIüIPAL DE CASCAVEI",

Recebido 2 ,/ LQ*_

"§ 2" No pedodo de férias igual a 15 (quinze) dias ou igual a 30 (trinta) üas, o Conselheuo
Tutelar serâ substituído pelo próximo suplente eleito e que tenha participado da

capacitação, conforme prevê o art. 47 desta lei, respeitada a ordem da eleição".

"§ 4" A critédo da Administração, poderão as férias ser concedidas em dois períodos,
nenhum dos quais poderá ser inferiot a 15 (quinze) üas consecutivos."

ÂcrescentaolncisoVll,modificao§5"esuprimeo§T"doatt.60quepassaateraseguinte
redação:

"VII - ücença sem Íemuneração p^ta tÍatat de assuntos particulares, com prazo máximo de

120 (cento e vinte dias) por mandato".

"§ 5" O Conselheiro Tutelar licenciado por mais de 15 (quinze) dias, será substituído, a

partir do décimo sexto üa, pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação, conforme
prevê o aÍt.47 desta lei, pâÍa pÍeenchimento de vaga, respeitando a ordem de votação"

"§ 7" (suprimido)"

a emenda. Sala das Sessões

de ou de 201,7

4

o

4

I

ü
Bueno

V HS Vereador/PSL

Paulo
V Vereador
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Vereador/PSL
Valdecir Âlcântata

Vereador/PSL

Justificação

Â proposta legislativa apÍesenttda pela maiotia dos Senhores Vereadores busca

condicionar algumas situações que vem ao encontÍo dos Conselheiros Tutelares. O período de férias,

âpesaÍ de não seÍem os conselheiros tutelates seÍem tratados como servidores públicos, importante que
as férias sejam idênticas as previstas no regime jurídicos dos servidores. Dando maiores condições de

planejamento âos conselheiros e também aprôpria administração.

Quanto a licença sem Íemuneraçáo, impota em üzer que esses conselheiros precisam
de uma condição durante seu mandato, caso apareça problemas de ordem partrcular que lhe é necessário
se afastar das suas funções poÍ um petíodo determinado. Alertando que neste casa essa licença não
acaretarâ ônus Íinanceiros aos cofres púbücos pois essa licença é sem nenhum tipo de remunetação ao

conselheito.

Esperamos, pois, a aprovação poÍ paÍte dos Nobres Pares a esta emenda.
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